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DE 20 MENSAGEM N 0 7.071 - , DE 11 DE MARÇO 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta 

Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e 

. aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso 

Projeto de Lei que CRIA O NÚCLEO ESTADUAL DO PROGRAMA NACIONAL DE 

GESTÃO PÚBLICA E DESBUROCRATIZAÇÃO - GESPÚBLICA E INSTIUI O 

PRÉMIO CEARÁ GESTÃO PÚBLICA - PCGP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A propositura tem por finalidade estabelecerias normas básicas necessárias 

à instalação do Núcleo Estadual do Programa Nacional de Gestão Pública e 

Desburocratização - GESPÚBLICA, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento - SEGES/MP e o Prémio Ceará Gestão Pública - PCGP, considerando 

os princípios norteadores do novo modelo de gestão instituído pelo Governo do Estado 

do Ceará, notadamente no que se refere a eficiência, a otimização dos recursos e a 

melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados aos cidadãos. 

Convicto dè que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 

conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a 

valiosa colaboração no encaminhamento. de modo a colocá-la em tramitação sob 

regime de urgência, dado o seu relevante interesse social 

PALACIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
11 de março de 2 
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PROJETO %E LEI 

CRIA O NÚCLEO ESTADUAL DO PROGRAMA NACIONAL 
DE GESTÃO PÚBLICA E QESBÚROCRATIZAÇÃO-
GESPÚBLICA, NA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DO GOVERNO DO ESTADO, INSTITUI O 
PRÉMIO CEARÁ GESTÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. I o Esta Lei tem por objetivo estabelecer as normas básicas necessárias 
à instalação do Núcleo Estadual do Programa Nacional de Gestão Pública e Desburo- " 
cratização - GESPÚBLICA, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento -
SEGES/MP, considerando os princípios norteadores do novo modelo de gestão insti
tuído pelo Governo do Estado do Ceará, notadamente no que se refere à eficiência, à 
otimização dos (ecursos e à melhoria da qualidade dos, serviços públicos prestados 
aos cidadãos. 

Art. 2 o Ficam criados o Núcleo Estadual e o Comité Gestor do Programa 
Nacional de Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA, no âmbito do Esta
do do Ceará, na Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG. 

Art. 3o O, Núcleo Estadual dõ GESPÚBLICA-CE, gerenciado pelo Comité 
Gestor do Núcleo, tem por objetivo principal a formulação e acompanhamento do pla
nejamento das ações'de melhoria da gestão nos órgãos e entidades públicas no Esta
do do Ceará, com foco no interesse do cidadão e na aplicação de instrumentos e abor
dagens gerenciais definidas pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
por meio do Programa Nacional do GESPÚBLICA. 

Art. 4 o A composição organizacional do Núcleo Estadual do GESPÚBLICA -
CE, assim como a formação do Comité Gestor e suas respectivas competências, serão 
definidas por Decreto do Chefe do Poder Executivo Estadual. 

Art. 5 o Fica instituído o "Prémio Ceará Gestão Pública - PCGP", com o obje
tivo de incentivar os gestores da Administração Pública Estadual a adotar práticas de 
excelência de gestão e de resultados que contribuam para aprimorar a prestação dos 
serviços públicos, visando a melhorar a qualidade de.vida da população e assegurar o 
desenvolvimento do Estado do Ceará. v 
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§1° 0 PCGP será realizado em ciclos anuais de premiação. 

§2° Compete ao Comité Gestor do Núcleo Estadual do GESPÚBLICA-CE, a 
promoção e realização do PCGP. 

Art. 5 o No âmbito do Poder Executivo Estadual, a equipe que irá prestar ser
viço no Núcleo Estadual do GESPÚBLICA-CE, será designada por ato do Governador 
do Estado ou por atò de autoridade por ele delegada, preferencialmente dentre servi
dores e militares dos Quadros dos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo 
e servidores e empregados de suas autarquias, fundações, .empresas públicas e socie
dades de economia mista. 

Art. 6 o Os servidores estaduais designados para trabalhar no Núcleo Esta
dual do GESPÚBLICA-CE, permanecerão lotados em seus órgãos e entidades, com 
exercício na Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado durante o prazo de desig
nação, ficando, a partir da publicação do ato de designação, afastados do exercício 
das atribuições de seus cargos efetivos, funções ou empregos, sem prejuízo das res
pectivas remunerações. 

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este Artigo, exercerão suas 
atribuições em regime de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza.aos 
de de 2009. 

.ia Kefreíra Gomes -
GOVERNADOR DO ESTADO 
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Parecer n 0 LO.094/09 

Mensagem n0 7.071 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através 

da Mensagem n 0 7.071, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que 

"Cria o Núcleo Estadual do Programa Nacional de Gestão Pública e 
t \ • 

Desburocratização - GESPÚBLICA, na Secretaria do Planejamento e 

Gestão do Governo do Estado, institui o Prémio Ceará Gestão Pública e dá 

outras providências." 

' O Chefe . do Executivo, encaminhando a proposta 

assevera que: 

/ 

siturí "A propositura tem por finalidade estabelecer as- normas 
básicas necessárias à mstalação do Núcleo Estadual do Programa 
Nacional de Gestão Pública e Desburocratizaçãb - GESPÚBLICA, da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento - SEGES/MP e o 
prémio. Ceará Gestão Pública - PCGP, considerando os princípios 
norteadores do novo modelo de gestão instituído peio Governo do Estado 
do. Ceará, notadamente no que se refere a eficiência, a otimização dos 
recursos e melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados aos 
cidadãos. " 

A iniciativa de Leis envolvendo a criação, 
N \ 

estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da Administração 

Estadual, bem como servidores públicos e pessoal, efetivamente, é de 

competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização 

administrativa do ente, federado consoante comando insculpido no art. 60, §2°, 

wf. otatiawww MOWWA. ao? • aontMO TURBE» 
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"a", u b" e "c", da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § I o , 11, "a", 

e ''b", da Carta Política Federal. 

. Destaque-se, ainda, a disposição contida no art. 88, desta mesma 

Lei Maior do Estado, segundo a qual: 
/ 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

(....) 

i 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do 

Poder Executivo e da administração estadual, na forma da 

lei. , 

Neste sentido é ainda o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, senão vejamos: "compete ao Executivo a criação, 

estruturação e atribuições, dos Ministérios e órgãos da administração 

públicafalinea "e" do inciso I I do § 1* do art. 61 da Constituição Federal). < 

A simetria há de ser observada, relativamente aos Estados-membros." (ADI 

1.275-4-SP - Rei. Ministro Marco Aurélio). 

Por fim, o projeto em comento guarda fundamento no 

art. 3 o.§§ 1°. e 2 o. da Lef n. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim 

dispõe: 

Art. 3 o 

§1° O Poder Executivo tem a missão básica de 

conceber e implantar políticas públicas, planos, programas, 
i 

projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os 

princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objet ivos 

AV DCSCMMCAOOR MOAORA JtOl • OtCHtSJO lORRfS 
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do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e 

os outros níveis de Governo. 

§2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo 

devem propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições 

sociais e económicas da população do Estado, nos seus 

diferentes segmentos, e a integração'do Estado ao esforço de 

desenvolvimento nacional. ^ / 

Desse modo, a Mensagem sub examinen se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação 

a sua iniciativa, quer na sua formalização. 
X 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 20 

de março de 2009. 1 

Jofê LeiteTucá Filho 

PROCURADOR 
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( )PROJETO DE LEI N 0 

( JPROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 

.( )PROJETO DE INDICAÇÃO N° 

( ) MENSAGEM N 0 7.071/09 

( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N 0 . 

( JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 _ 

EMENTA: Cria o Núcleo Estadual do Programa Nacional de Gestão Pública e 
Desburocratização-Gespública, na Secretaria do Planejamento e Gestão 
do Governo do Estado, institui o Prémio Ceará Gestão Pública e dá 
outras providências. 

AUTORIA: Poder Executivo 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.071/07 

CRIA O NÚCLEO ESTADUAL DO PROGRAMA 
NACIONAL DE GESTÃO PÚBLICA E 
DESBUROCRATIZAÇÃO-GESPÚBLICA, NA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO, INSTITUI O PREMIO 
CEARÁ GESTÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Esta Lei tem por objetivo estabelecer as normas básicas necessárias à instalação do 
Núcleo Estadual do Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA, da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento - SEGES/MP, considerando os princípios 
norteadores do novo modelo de gistão instituído pelo Governo do Estado do Ceará, notadamente no 
que se refere à eficiência, à otimização dos recursos e à melhoria da qualidade dos serviços públicos 
prestados aos cidadãos. 

Art. 2o Ficam criados 6 Núcleo Estadual e o Comité Gestor do Programa Nacional de 
Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA, no âmbito do Estado do Ceará, na Secretaria de 
Planejamento e Gestão - SEPLAG. 

Art. 3o O Núcleo Estadual do GESPÚBLICA-CE, gerenciado pelo Comité Gestor do 
Núcleo, tem por" objetivo principal a formulação e acompanhamento do planejamento das ações de 
melhoria da gestão nos órgãos e entidades públicas m, Estado do Ceará, com foco no interesse do, 
cidadão e na aplicação de iristrumentos e abordagens gercroais definidas pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, por meio do Programa Nacional do GESPÚBLICA. 

Art. 4o A composição organizacional do Núcleo Estadual do GESPÚBLICA - CE, assim 
como a formação do Comité Gestor e suas respectivas competências, serão definidas por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo Estadual'. ' 

Art. 5o Fica instituído o "Prémio Ceará Gestáo Pública - PCGP", com o objetivo de 
incentivar os gestores da Administração Pública Estadual a adoiar práticas de excelência de gestão e de 
resultados que contribuam para aprimorar a prestação dns serviços públicos, visando a melhorar a 
qualidade de vida da população e assegurar o desenvolvimento do Esi ado do Ceará. 

§ I o O PCGP será realizado em ciclos anuais Je premiação. 
§ 2o Compete ao Comité Gestor do Núcleo Lstadual do GESPÚBLICA-CE, a promoção e 

realização do PCGP. ' 
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Art. 5o No âmbito do Poder Executivo Estadual, a equipe que irá prestar serviço no Núcleo 
Estadual do GESPÚBLICA-CE, será designada por ato do Governador do Estado ou por ato de 
autoridade por ele delegada, preferencialmente dentre servidores e militares dos Quadros dos órgãos 
da Administração Direta do Poder Executivo e servidores e empregados de suas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista. 

Art. 6o Os servidores estaduais designados para trabalhar no Núcleo Estadual do 
GESPÚBLICA-CE, permanecerão lotados em seus órgãos e entidades, com exercício na Secretaria do 
Planejamento e Gestão do Estado durante o prazo de designação, ficando, a partir da publicação do ato 
de designação, afastados do exercício das atribuições de seus cargos efetivos, funções ou empregos, 
sem prejuízo das respectivas remunerações. 

Parágrafo único. Os servidores a qué se refere este artigo, exercerão suas atribuições em 
regime de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário. -
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

25 de março de 2009. . 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nQ 14.31%e 07 de abri 

AUTOGRAFO DE LEI NUMERO DOZE 

CRIA O NÚCLEO ESTADUAL DO PROGRAMA 
NACIONAL DE GESTÃO PÚBLICA E 
DESBUROCRATIZAÇÃO-GESPÚBLICA, NA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO, INSTITUI O PRÉMIO 
CEARÁ GESTÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° Esta Lei tem por objetivo estabelecer as normas básicas necessárias à instalação do 
Núcleo Estadual do Programa Nacional de Gestão Pública e Desburóciatização - GESPÚBLICA, da 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento - SEGES/MP, considerando os princípios 
norteadores do novo modelo de gestão instituído pelo Governo do Estado do Ceará, notadamente no 
què se refere à eficiência, à otimização dos recursos e à melhoria da qualidade dos serviços públicos 
prestados aos cidadãos. 

Art. 2o Ficam criados o Núcleo Estadual e o Comité Gestor do Programa Nacional de 
Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA, no âmbito do Estado do Ceará, na Secretaria de 
Planejamento e Gestão - SEPLAG. 

Art. 3o O Núcleo Estadual do GESPÚBLICA-CE, gerenciado pelo Comité Gestor do 
Núcleo, tem por objetivo principal a formulação c acompanhamento do planejamento das ações de 
melhoria da gestão nos órgãos e entidades públicas no Estado do Ceará, com foco no interesse do 
cidadão e na aplicação de instrumentos e abordagens gerenciais definidas pela Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamentô  por meio do Programa Nacional do GESPÚBLICA. 

Art. 4o A composição organizacipnardo Núcleo Estadual do GESPÚBLICA - CE, assim 
como a formação do Comité Gestor e suas respectivas competências, serão definidas por Decreto do 
Chefe do Poder Executivo Estadual. 

Art. 5o Fica instituído o "Prémio Ceará Gestào Pública - PCGP", com o objetivo de 
incentivar os gestores da Administração Pública Estadual a adotar práticas de excelência de gestão e de 
resultados que contribuam para aprimorar a prestação dos serviços públicos, visando a melhorar a 
qualidade de vida da população e assegurar o desenvolvimento do Estado do Ceará. 

§ I ^ PCGP será realizado em ciclos anuais de premiação. 
^^--~§'2 0 Compete aô Comitê Gestor do Núcleo Estadual do GESPÚBLICA-CE, a promoção e 

-réãlização do PCGP/^-^ ^ 
.^iArtrS0 No âmbito do Poder Executivo Estadual, a equipe que irá prestar serviço no Núcleo 

Êstadual do GESPÚBLICA-CE, será designada por ato do Governador d(\ Çstado ou por ato de 
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autoridade por ele delegada, preferencialmente dentre servidores e militares dos Quadros dos órgãos 
da Administração Direta do Poder Executivo e servidores e empregados de suas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista. 

Art. 6o Os servidores estaduais designados para trabalhar no Núcleo Estadual do 
GESPÚBLICA-CE, permanecerão lotados em seus órgãos e entidades, com exercício na Secretaria do 
Planejamento e Gestão do Estado durante o prazo de designação, ficando, a partir da publicação do ato 
de designação, afastados do exercício das atribuições de seus cargos efetivos, funções ou empregos, 
sem prejuízo das respectivas remunerações. 

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo, exercerão suas atribuições em 
regime de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

25 de março de 2009. 

' DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 

0 SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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